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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

FILOSOFIA GERAL E DO DIREITO  

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    1º Período  
 

EMENTA 

Conceito, origens e desenvolvimento do pensamento filosófico. Principais pensadores e 

escolas filosóficas. Epistemologia Jurídica. Ontologia Jurídica. Axiologia e Deontologia 

Jurídicas. Problemas e questões fundamentais de Filosofia geral e do Direito. 

Fundamentos do Direito: jusnaturalismo, positivismo, normativismo e realismo jurídico. 

Crise contemporânea do positivismo.  

OBJETIVO GERAL 

Apropriar-se das diversas perspectivas do pensamento filosófico aplicado ao Direito, 
abordando as principais correntes dos grandes clássicos da Filosofia do Direito. 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Compreender as circunstâncias do surgimento da Filosofia e sua relação com a busca da 
Justiça. 
Analisar o pensamento filosófico de Sócrates, Platão e Aristóteles. 
Identificar no âmbito da Filosofia as vertentes da formação do pensamento filosófico e 
jurídico. 
Refletir sobre a importância do conhecimento ético, para formação do operador do Direito. 
Analisar as diversas dimensões do pensamento filosófico e jurídico moderno e 
contemporâneo. 
 
 

CONTEÚDOS 

Unidade I: A Filosofia Clássica Greco Romana 

1.Sócrates e o Nascimento da Filosofia. 

2.Platão: Um Discípulo Grandioso 

3.Aristóteles e a Prática do Justo Ético. 
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Unidade II: O Contratualismo Iluminista.  

4. Thomas Hobbes e a defesa racional do Estado totalitário. 

5. John Locke e a questão da tutela dos direitos dos pobres. 

6. Jean Jacques Rousseau e o proto-socialismo. 

7. O Criticismo de Immanuel Kant. 

 

Seção III: A Filosofia da Modernidade. 

8. Karl Marx e a luta de classes. 

9. Friedrich Nietzsche e a Genealogia da Moral. 

 

Seção IV: A Segunda Metade do Século  

10. John Rawls e o Neocontratualismo. 

11. Jürgen Habermas: Razão comunicativa e Direito. 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

­ Aula expositiva e dialogada. 
­ Estudos de casos e exercícios- Resenha. 
­ Estudos de texto e artigos selecionados. 
­ Pesquisas descritivas e teóricas. 
 

ATIVIDADES DISCENTES 

­ Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 
­ Atividades escritas 
­ Pesquisas 
­ Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências) 
­ Realização das avaliações 
­ Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

­ Utilização do quadro. 
­ Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens 
­ Data show 
­ Reportagens das mídias em geral 
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AVALIAÇÃO 

 
Os alunos serão avaliados, por meio de provas escritas como forma de avaliação, mas 

não com a finalidade de recuperação de nota. 

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação direta.  

As avaliações denominadas Av1 e Av2 conterão 8 questões objetivas valendo 0,5 cada e 

4 questões discursivas valendo 1 ponto cada, totalizando 8 (oito) pontos, 

complementados por 2,0 (dois) pontos originários de trabalhos aplicados, a critério do 

professor. O conteúdo de cada uma dessas avaliações será aquele ministrado no 

bimestre. A avaliação denominada AV3 conterá 10 questões objetivas valendo 0,5 cada e 

5 discursivas valendo 1 ponto cada, totalizando 10 (dez) pontos. Não haverá prova 

substitutiva. Para cálculo da média deverão ser consideradas as duas maiores notas nas 

avaliações AV1, AV2 e AV3, sendo a menor nota desconsiderada. 

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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